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  APRESENTAÇÃO




  O presente curso de direito civil foi concebido com o propósito específico de servir como obra didática, voltada ao ensino jurídico em seus diversos níveis. A exposição da matéria é feita de forma clara e condensada, mas sem deixar de cuidar, de maneira panorâmica e atual, dos elementos técnicos mais relevantes.




  Dá-se ênfase às disposições do Código Civil de 2002, seguindo-se a ordem de apresentação escolhida pelo legislador. O trabalho adotou metodologia clássica de exposição, a qual parece conduzir a melhores resultados na promoção do aprendizado.




  Seu conteúdo, resultado de muitos anos de pesquisa no Brasil e no exterior, examina tanto os temas tradicionais do direito civil como os debates doutrinários e os questionamentos jurisprudenciais mais recentes e relevantes. Destaca-se, nesse contexto, a crescente influência do direito constitucional na construção contemporânea do direito civil.




  A despeito de não ter sido elaborada uma obra com a profundidade de um tratado, acredita-se que o rigor conceitual e a precisão técnica, que caracterizam este trabalho, permitem sua utilização como relevante fonte de informação e pesquisa não somente para estudantes de graduação, mas também para o público jurídico em geral.




  O objetivo foi elaborar um livro útil, claro, conciso e eficiente, que efetivamente auxilie na formação dos estudantes de graduação, mas que igualmente se apresente como instrumento valioso de consulta e aprofundamento para estudantes de pós-graduação e profissionais da área jurídica.




  Espero que esse trabalho seja de agrado do leitor.




  São Joaquim da Barra, setembro de 2025.




  Leonardo Estevam de Assis Zanini




  
1
INTRODUÇÃO AO DIREITO CIVIL




  1.1 A norma jurídica




  As relações humanas são reguladas por normas de natureza bastante diversa, como, por exemplo, as normas morais, religiosas, de etiqueta, jurídicas etc. As normas jurídicas e não jurídicas podem apresentar o mesmo conteúdo, o que ocorre, por exemplo, com o homicídio, que é punido tanto por normas jurídicas como é moralmente desaprovado. Em sociedades mais antigas, não havia uma distinção nítida entre as normas jurídicas e as não jurídicas. Tal diferenciação decorreu de um longo processo histórico, no qual se reconheceu que as normas jurídicas são regras de comportamento garantidas pelo Estado1.




  Nesse contexto, a distinção entre as normas considera fundamentalmente que as normas jurídicas, que contêm mandamentos e proibições, têm sua observância garantida pelo Estado mediante sanções de diversos tipos2. As normas jurídicas são então dotadas de coercibilidade, uma vez que o seu cumprimento não depende de adesão voluntária, podendo ser imposto, se for necessário, pela atuação estatal3.




  Nessa linha, existe uma regra jurídica que determina a restituição de dinheiro recebido em um contrato de empréstimo, a qual tem sua observância garantida pelo Estado. Por outro lado, não existe uma regra jurídica que imponha tratar gentilmente um hóspede4. E aqui se pode notar uma das principais diferenças entre as normas jurídicas e não jurídicas: as primeiras são amparadas por sanção estatal.




  1.2 A noção de direito em sentido objetivo e subjetivo




  A palavra “direito” pode ser usada em sentido objetivo (norma agendi) e em sentido subjetivo (facultas agendi).




  O direito em sentido objetivo é um conjunto de todas as normas jurídicas que se aplicam objetivamente a todos5. Nesse sentido, fala-se no Direito da República Federativa do Brasil, referindo-se à totalidade das normas jurídicas em vigor em nosso país. No que interessa à matéria em estudo, o direito privado, em sentido objetivo, inclui todas as normas que regulamentam as relações de direito privado.




  O direito em sentido subjetivo, por sua vez, diz respeito a uma posição jurídica atribuída ao indivíduo e subordinada à sua vontade. Se alguém é o proprietário de um objeto, ele tem a propriedade como seu direito subjetivo. Quando alguém empresta dinheiro, surge um direito de crédito, isto é, uma pretensão juridicamente tutelada de reaver o dinheiro emprestado6. O direito subjetivo decorre da aplicação do direito objetivo, ou seja, da aplicação das normas jurídicas a uma situação fática7.




  Acerca do conteúdo conceitual do direito subjetivo sempre houve e continua havendo opiniões diferentes. No século XIX, Bernhard Windscheid, por exemplo, colocou o poder da vontade ou domínio da vontade em primeiro plano. Rudolf von Jhering, por outro lado, enfatizou a finalidade do direito, definindo o direito subjetivo como um interesse juridicamente protegido. Sobrepondo os conceitos, tem-se que o direito subjetivo é a atribuição de um poder volitivo ao indivíduo para a proteção de um interesse determinado8.




  Assim sendo, congregando as construções anteriores, seria possível definir o direito subjetivo como uma posição jurídica atribuída ao indivíduo para a proteção de certos interesses e sujeita à sua vontade.




  Uma relação jurídica é uma relação juridicamente regulamentada de uma pessoa com outra pessoa ou com um objeto. A relação jurídica pode consistir em um único direito subjetivo, mas a relação jurídica é o conceito mais amplo. Uma relação jurídica pode compreender vários direitos subjetivos9.




  Por exemplo, o contrato de compra e venda estabelece uma relação obrigacional, da qual decorre tanto o direito subjetivo do vendedor (pretensão) ao pagamento do preço quanto o direito subjetivo do comprador à entrega da coisa vendida.




  1.3 Os direitos absolutos e os direitos relativos




  Os direitos subjetivos podem ser classificados de diferentes maneiras. A distinção mais importante diz respeito aos direitos absolutos e relativos10.




  Os direitos subjetivos absolutos produzem efeitos perante todas as pessoas (erga omnes), ou seja, obrigam todas as pessoas a respeitá-los. A propriedade é um exemplo emblemático de direito absoluto, pois é protegida de forma ampla e geral contra qualquer tipo de violação, independentemente da existência de uma relação jurídica prévia entre as partes. Da mesma forma, os direitos da personalidade, como o direito à vida, à honra e à privacidade, são direitos absolutos, uma vez que toda a sociedade tem o dever jurídico de respeitar o exercício desses direitos11.




  Os direitos subjetivos relativos, também conhecidos como direitos pessoais, somente são dirigidos contra uma única pessoa e apenas podem ser invocados contra esta pessoa. Esses direitos não impõem obrigações a todos, mas apenas às partes diretamente envolvidas na relação jurídica. Terceiros não têm a obrigação de respeitar diretamente o conteúdo de direitos relativos. Nessa linha, quando uma pessoa toma emprestada determinada quantia, fica vinculada apenas ao credor para o cumprimento da prestação de restituição da quantia emprestada.




  Ademais, vale notar que a propriedade ou outros direitos absolutos podem dar origem a pretensões individuais, que por sua vez constituem direitos relativos. Assim, se um objeto for destruído ou danificado culposamente, a pretensão do proprietário contra o causador do dano é um direito relativo12.




  1.4 Os direitos potestativos




  Além dos direitos absolutos e relativos, os direitos subjetivos também incluem os direitos potestativos. Um direito é considerado potestativo quando permite que uma pessoa influa na esfera jurídica alheia, sem que este último possa fazer algo que não seja se sujeitar13. Em outras palavras, o direito potestativo permite que seu titular o exerça independentemente da vontade de outrem.




  Os direitos potestativos também são denominados direitos de formação, uma vez que permitem ao seu titular modificar, de modo unilateral, uma situação jurídica alheia, o qual nada pode fazer senão se sujeitar a tal modificação14. Assim sendo, tais direitos são chamados de direitos potestativos justamente porque conferem ao seu titular o poder de, por meio de uma declaração unilateral de vontade, constituir, modificar ou extinguir uma situação jurídica.




  Exemplo clássico de direito potestativo é a possibilidade de rescisão de um contrato15. Outro exemplo é o divórcio, que independe de qualquer prova ou condição, bastando, para a sua concessão, a manifestação de vontade de um dos cônjuges, gerando um estado de sujeição do outro cônjuge. Além do divórcio, a anulação do casamento por vícios de consentimento, como erro essencial sobre a pessoa do cônjuge, também é um direito potestativo, exercido unilateralmente por um dos cônjuges. Ademais, na hipótese de casamento, a possibilidade de qualquer dos nubentes acrescer ao seu o sobrenome do outro, conforme permite o art. 1.565, § 1º, também constitui um direito potestativo.




  1.5 A divisão do ordenamento jurídico e o direito civil




  O ordenamento jurídico, como um todo, é formado por diferentes partes com atribuições distintas. É tradicional e fundamental no estudo do Direito a distinção entre o direito público e o direito privado, que constitui uma das grandes dicotomias do sistema jurídico romano-germânico. Ambos são essenciais para a estrutura do ordenamento jurídico e para a administração da justiça16.




  A distinção entre direito público e direto privado já era conhecida no direito romano, que adotava o critério da utilidade pública ou particular da relação. Para os romanos, o direito público cuida das coisas estatais (publicum jus est quod ad statum rei romanae spectat), enquanto o direito privado diz respeito ao interesse de cada indivíduo (privatum, quod ad singulorum utilitatem spectat)17.




  Na doutrina, há autores que defendem que essa distinção não mais se justifica. Entretanto, ainda que se considere incompleta a distinção feita pelos romanos, que levava em conta apenas o elemento do interesse da coletividade ou dos particulares, a distinção ainda se impõe18.




  Atualmente, a distinção entre direito público e direito privado deve levar em conta o conteúdo e a forma da relação jurídica. O direito público regula as relações jurídicas entre o Estado e os indivíduos, ou entre entidades estatais. Trata-se de relação de subordinação e seu conteúdo objetiva imediata e prevalentemente o interesse geral. O direito público divide-se em vários ramos, como o direito constitucional, o direito administrativo, o direito tributário e o direito penal. O direito privado, por outro lado, regula as relações jurídicas entre particulares, sem a intervenção do Estado como entidade superior. Tem-se então uma relação de coordenação, que busca imediata e prevalentemente o interesse particular. Por isso, se o Estado figura na relação jurídica, à semelhança das outras pessoas, e não como Estado, as relações entre ele e a outra pessoa são de direito privado. O direito civil também conta com subáreas, como o direito trabalhista, o direito comercial e o direito civil19.




  Nesse contexto, o direito civil faz parte do direito privado, aplicando-se, de modo geral, a todos20. Trata-se de ramo do direito que regula as relações jurídicas entre os indivíduos de acordo com os princípios da igualdade e da autodeterminação. O direito civil se insere nos espaços privados da sociedade, constituindo o direito comum das pessoas, cuja aplicabilidade não depende do fato de se pertencer a uma determinada classe ou grupo de pessoas21.




  O direito civil se contrapõe a uma série de direitos privados especiais, que são aplicáveis somente a determinadas pessoas ou matérias: o direito empresarial, por exemplo, constitui um direito privado especial dos empresários; o direito trabalhista é um direito privado especial para a relação jurídica entre empregados e empregadores22.




  1.6 Histórico do direito civil




  O estudo do direito civil exige breve notícia que esclareça as causas e os modos de sua formação histórica. Para tanto, deve-se levar em conta elementos de ordem cultural, política e econômica, que moldaram suas estruturas e princípios ao longo dos séculos e tiveram papel fundamental nesse processo evolutivo23.




  a) Origens do direito civil




  A noção do direito civil remonta ao direito romano. O direito privado comum aplicado exclusivamente aos cidadãos romanos era o direito civil (ius civile). Os estrangeiros (peregrini) não se submetiam ao direito romano, uma vez que cada comunidade tinha suas próprias leis, que eram aplicáveis aos estrangeiros que pertenciam ao mesmo grupo. O direito das gentes (ius gentium), por sua vez, era um sistema universal aplicado às relações entre estrangeiros de diferentes grupos, bem como às relações entre estrangeiros e romanos24.




  O direito civil era então o direito comum aplicável exclusivamente aos cives, ou seja, aos cidadãos romanos. Havia nesse período identidade entre o direito civil e o direito privado25.




  b) Evolução na Idade Média e Moderna




  Após a queda de Roma, já na Idade Média, o direito civil, de base romana, sofreu concorrência do direito germânico e do direito canônico. O direito germânico, diferentemente do direito romano, era social, no sentido de dar predominância ao bem social sobre a vontade dos indivíduos. O direito canônico, por sua vez, voltava-se para a espiritualização do direito, com preocupações éticas e idealistas26.




  A Idade Moderna, por sua vez, tem bastante relevância para o estudo do direito civil. É nesse período que se constrói a ciência do direito, fundada no pensamento racional, que permitiu a existência de conceitos abstratos e de uma ordem jurídica sistematizada. A concepção do direito como um sistema, isto é, um conjunto unitário e coerente de princípios e normas jurídicas é obra do jusracionalismo, que buscou fundamentar o ordenamento jurídico na razão. Também merece destaque o surgimento do Estado absoluto, marcado pela concentração do poder nas mãos do monarca, pelo enfraquecimento da nobreza, pela ascensão da burguesia e pela crescente necessidade de uniformização legislativa como instrumento de controle e estabilidade social. Posteriormente, substitui-se o Estado absoluto pelo Estado liberal, que pregava o liberalismo econômico e era regido pela lei, a qual, por sua vez, se subordinava a uma constituição27.




  c) O direito civil até as codificações europeias




  Nos sistemas jurídicos filiados ao direito romano-germânico (também conhecido como civil law), o direito civil corresponde ao mais amplo dos ramos do direito privado, que inicialmente designava simplesmente as instituições opostas ao direito público.




  Até o século XVIII, o direito civil na Europa e nas colônias latino-americanas decorria de valores medievais e do absolutismo monárquico. Havia uma junção desordenada de costumes locais com elementos do direito romano. Tal panorama se modificou com a Revolução Francesa, que pretendia instaurar uma nova sociedade, na qual o direito antigo dava lugar a um direito civil racional, sistematizado e centrado nos direitos e liberdades individuais. Para tanto, foi elaborado o Código Civil francês de 1804, também conhecido como Código Napoleônico, que substitui o direito antigo por um código único e uniforme para toda a França.




  Outrossim, o movimento de codificação deu ao direito civil um sentido mais estrito, correspondendo à disciplina do Código Civil.




  d) A consolidação do direito comercial




  Os romanos não faziam distinção entre o direito civil e o direito comercial. Na Idade Média, aos poucos, surgem regras especiais aplicáveis à classe dos mercadores28. Entretanto, somente a partir do século XIX é que o direito comercial se consolida como disciplina autônoma, que nasceu com o objetivo de atender às necessidades dos comerciantes, relacionadas à rapidez exigida pelas atividades mercantis29. A especialização do direito comercial refletia a crescente complexidade da economia capitalista e a necessidade de segurança jurídica nas operações comerciais.




  A consolidação do direito comercial como ramo autônomo do direito privado teve como marco a publicação, em 1807, do Código Comercial francês, cuja influência se estendeu a diversos países, incluindo aí o Brasil. Tanto o direito civil quanto o direito comercial fazem parte do direito privado, embora com vocações distintas. Em nosso país, o Código Comercial foi publicado em 1850, antes mesmo da elaboração da primeira codificação civil brasileira, que somente veio a lume em 1916.




  1.7 As grandes codificações europeias




  O movimento das grandes codificações na Europa, que ocorreu durante os séculos XVIII e XIX, foi um divisor de águas na história do Direito. Seu principal objetivo era sistematizar e unificar as normas jurídicas em códigos abrangentes, promovendo maior clareza, segurança jurídica e acessibilidade. Influenciado pelas ideias do Iluminismo e pela teoria do Direito Natural, esse movimento valorizava a racionalidade, a previsibilidade e a universalidade das normas, promovendo uma ruptura com os sistemas jurídicos fragmentados e costumeiros que predominavam até então30.




  Dentro do movimento das grandes codificações europeias, destacam-se três importantes marcos legislativos: a) o Código da Prússia (Allgemeines Landrecht für die Preußischen Staaten – ALR), de 1794, elaborado sob o governo de Frederico, o Grande, com o objetivo de reduzir a complexidade jurídica e limitar a arbitrariedade das decisões judiciais; b) o Código Civil francês (Code civil des Français), de 1804, promulgado durante o governo de Napoleão Bonaparte, também conhecido como Código Napoleônico (Code Napoléon), tornou-se uma referência mundial ao consolidar princípios como a igualdade perante a lei, a liberdade contratual, a proteção da propriedade privada e a uniformidade na sucessão legítima; c) o Código Civil alemão (Bürgerliches Gesetzbuch – BGB), promulgado em 1896 e em vigor a partir de 1900, é um dos mais detalhados e técnicos, tendo influenciado, graças à sua abordagem sistemática, lógica e precisa, a legislações de diversos países.




  Esses códigos representaram uma ruptura com o pluralismo jurídico que prevalecia anteriormente, substituindo costumes locais e legislações fragmentadas por sistemas normativos unificados e abrangentes. Além disso, essa transformação não apenas promoveu maior previsibilidade e segurança jurídica, como também restringiu a liberdade interpretativa dos juízes, que passaram a ser vistos como “bocas da lei”, pois tinham o dever de executar as normas de forma objetiva.




  1.8 A codificação no Brasil




  O sistema jurídico brasileiro, durante todo o período colonial, foi o mesmo que estava em vigor em Portugal. Inicialmente vigoraram as Ordenações Afonsinas (1446), depois as Ordenações Manuelinas (1521) e, por fim, as Ordenações Filipinas (1603). Durante a maior parte do período colonial brasileiro a legislação de regência foram as Ordenações Filipinas, que continuaram em vigor mesmo depois da Independência do Brasil, ocorrida em 1822.




  A Constituição Imperial de 1824 mencionou a organização de um Código Civil, que seria “baseado na justiça e equidade”. Entretanto, apesar dos esforços, o Código Civil somente foi aprovado em 1916, de maneira que as Ordenações Filipinas somente foram definitivamente revogadas com a entrada em vigor da codificação31.




  Em 1865, o governo imperial atribuiu a tarefa de elaborar um Código Civil a Teixeira de Freitas, que anteriormente, em 1858, já havia apresentado um trabalho de consolidação das leis civis. Teixeira de Freitas elaborou um projeto denominado “Esboço do Código Civil”, que continha cinco mil artigos e combinava elementos do direito romano com os mais modernos desenvolvimentos da legislação e da doutrina da Europa32. Sua qualidade intelectual era notável, apresentando uma visão liberal e muito avançada, que frequentemente implementava ideias à frente de seu tempo. O texto proposto contava com a divisão do Código em parte geral e parte especial33. Antecipava, desse modo, a sistemática adotada posteriormente na Alemanha, contendo praticamente as mesmas divisões consagradas pelo BGB (Parte Geral, Direito das Obrigações, Direito das Coisas, Direito de Família e Direito das Sucessões)34. Contudo, o trabalho de Teixeira de Freitas, após sofrer críticas da comissão revisora, acabou não sendo acolhido35.




  A despeito do avançado projeto de Teixeira de Freitas não ter sido aprovado, ele exerceu profunda influência na legislação de outros países, particularmente na Argentina, que adaptou o texto brasileiro e o transformou no Código Civil argentino de 186936. Posteriormente, o Uruguai e o Paraguai utilizaram o Código Civil argentino, elaborado por Vélez Sarsfield, como base para a criação de seus códigos37.




  1.9 O Código Civil de 1916




  A geração de juristas brasileiros da segunda metade do século XIX foi profundamente influenciada pela doutrina alemã, estabelecendo amplo diálogo com o movimento pandectista, que buscava sistematizar o direito privado com base nas fontes romanas. Essa geração de juristas apresentou muitos projetos de Código Civil, entre os quais é possível citar os trabalhos de José Tomás Nabuco de Araújo, de Joaquim Felício dos Santos e de Antônio Coelho Rodrigues. Tais projetos marcaram uma longa trajetória de tentativas e insucessos, pois nenhum deles conseguiu aprovação no Parlamento38.




  Em 1899, o governo brasileiro entregou a tarefa de elaborar um Código Civil ao jurista Clóvis Beviláqua, que no mesmo ano apresentou o seu projeto. Entretanto, somente depois de muitos anos de discussão pelo público em geral, bem como no âmbito de várias comissões parlamentares, é que a versão final do projeto, bastante modificada, foi aprovada em 1915 pelo Parlamento. O Código Civil foi transformado em lei no ano de 1916 e sua entrada em vigor ocorreu em 1º de janeiro de 191739.




  Clóvis Beviláqua, para a elaboração do projeto, apoiou-se em toda a legislação disponível, incluindo o direito de países europeus40. Também utilizou os projetos de Código Civil apresentados anteriormente no Brasil, de maneira que não deixou de considerar as peculiaridades da cultura jurídica luso-brasileira41. Entre as codificações europeias que serviram de modelo, podem ser citados os códigos da França, da Alemanha, da Itália, da Áustria, de Portugal e do cantão suíço de Zurique42.




  O Código Civil de 1916 é considerado um dos grandes monumentos da legislação brasileira e foi o primeiro código da América Latina que não foi predominantemente influenciado pelo Código Civil francês, uma vez que existe considerável aporte do direito alemão. Em relação à adoção de uma parte geral no Código Civil, é difícil dizer se a influência foi a sistemática do BGB ou se foi o Esboço de Teixeira de Freitas43. Isso porque, mesmo antes da aprovação da codificação alemã, o “Esboço do Código Civil” de Teixeira de Freitas já antecipava a sistemática adotada posteriormente na Alemanha, contendo praticamente as mesmas divisões consagradas pelo Código Civil alemão, inclusive a Parte Geral44.




  O Código Civil de 1916 refletia as concepções predominantes no fim do século XIX e início do século XX, baseadas no individualismo então em voga, particularmente no que diz respeito ao direito de propriedade e à liberdade contratual. O que não se discute, entretanto, é a clareza, precisão e concisão do Código Civil de 1916, o que fez com que ganhasse atenção de estudiosos estrangeiros45. Além disso, ele pode ser considerado o mais independente no âmbito da América Latina, constituindo uma adequada fusão do pensamento jurídico alemão e francês46.




  O Código Civil de 1916 era constituído por 1807 artigos e seu texto era precedido pela Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). O texto da codificação se iniciava com uma Parte Geral, que continha conceitos e princípios básicos aplicáveis a todos os livros da Parte Especial. A Parte Geral cuidava das pessoas, dos bens e dos fatos jurídicos. A Parte Especial, por sua vez, era dividida em quatro livros: direito de família, direito das coisas, direito das obrigações e direito das sucessões.




  Entretanto, no decorrer do século XX, o país passou por transformações sociais, culturais e científicas que demandaram constante adaptação do direito, o que levou à elaboração de muitas leis especiais, que produziram relevantes modificações no âmbito do direito civil, particularmente no que toca ao direito de família. Nesse sentido, vale mencionar as alterações produzidas pela Lei 4.121/62 (Estatuto da Mulher Casada)47, pela Lei 6.515/77 (Lei do Divórcio), pela Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como pelas leis que reconheceram direitos aos companheiros e conviventes (Lei 8.971/94 e Lei 9.278/96).




  Ademais, a própria Constituição Federal de 1988 promoveu importantes inovações no âmbito do direito civil, especialmente no que toca ao direito de família (em particular as regras sobre filiação), ao direito das coisas (ao reconhecer a função social da propriedade) e ao restringir a liberdade de contratar em prol do interesse público. Aliás, a Constituição contribuiu para o deslocamento do centro da disciplina do direito civil, permanecendo o Código Civil como fonte residual e supletiva diante dos diversos campos abrangidos pela legislação extravagante e constitucional48.




  1.10 O Código Civil de 2002




  Durante muito tempo houve a tentativa de reformar ou substituir o Código Civil de 1916, haja vista as profundas transformações sociais, políticas e econômicas que ocorreram no país ao longo das décadas. Algumas dessas tentativas foram conduzidas por renomados juristas, entre os quais se destacam Orozimbo Nonato, Philadelpho Azevedo, Orlando Gomes e Caio Mário da Silva Pereira49.




  Em 1967, foi nomeada uma comissão de juristas, coordenada por Miguel Reale, a qual ficou encarregada de elaborar um projeto de Código Civil50. O projeto foi apresentado ao parlamento, mas ficou durante muitos anos esquecido, sem avanços significativos em sua tramitação. A persistência da comissão de juristas foi fundamental para que o projeto não fosse abandonado. Em 1997, o texto passou por uma ampla revisão e, após intensos debates, sobretudo no que toca à sua atualidade e aplicabilidade, foi finalmente aprovado em 6 de dezembro de 2001, representando um marco na modernização do ordenamento jurídico brasileiro51.




  Depois de mais de meio século de tentativas de atualização ou substituição do Código Civil de 1916, finalmente a lei para a introdução de um novo Código Civil foi assinada e publicada no Diário Oficial da União (DOU). A entrada em vigor do novo Código Civil (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002) ocorreu um ano mais tarde, em 11 de janeiro de 2003.




  O Código Civil de 2002 apresenta, em linhas gerais, as seguintes características: a) preserva, no que foi possível, a estrutura do Código Civil de 1916, atualizando-o com novos institutos; b) mantém o Código Civil como lei básica, embora não global, do direito privado, unificando o direito das obrigações, reconhecida a autonomia doutrinária do direito civil e do direito comercial; c) aproveita as contribuições de trabalhos e projetos anteriores, assim como os respectivos estudos e críticas; d) inclui no sistema do Código, com a necessária revisão, a matéria das leis especiais posteriores a 1916, assim como as contribuições da jurisprudência; f) exclui matéria de ordem processual, a não ser quando profundamente ligada à natureza material; g) implementa o sistema de cláusulas gerais, de caráter significativamente genérico e abstrato, cujos valores devem ser preenchidos pelo juiz, que desfruta, assim, de certa margem de interpretação52.




  1.10.1 Generalidades




  O Código Civil de 2002, seguindo o modelo do Código Civil alemão, foi dividido em uma Parte Geral e uma Parte Especial, contando com 2.046 artigos.




  O Código Civil de 1916 tinha invertido a ordem das matérias previstas no Código Civil alemão, de maneira que a parte especial apresentava a seguinte ordem: direito de família, direito das coisas, direito das obrigações e direito das sucessões. O Código Civil de 2002 não realizou tal inversão, seguindo então a mesma ordem do Código Civil alemão, que traz em primeiro lugar o direito das obrigações53.




  Em função da unificação do direito das obrigações e da inclusão do direito de empresa, a parte especial foi dividida em cinco livros, distribuídos na seguinte ordem: direito das obrigações, direito de empresa, direito das coisas, direito de família e direito das sucessões54. Há ainda um Livro Complementar, com disposições finais e transitórias, as quais cuidam do direito intertemporal para a aplicação do Código Civil de 200255.




  Em todo caso, vale lembrar que o Código Civil de 2002 manteve a estrutura da codificação anterior, afastando-se, porém, das concepções individualistas. Além disso, está subordinado hierarquicamente à Constituição Federal, que traça os princípios básicos norteadores do direito privado.




  1.10.2 Princípios norteadores




  Os princípios gerais ou básicos do Código Civil de 2002 são a socialidade, a eticidade e a operabilidade56. Tais princípios não se confundem como os princípios gerais amplamente difundidos pelo direito romano: “viver honestamente, não lesar a ninguém e dar a cada um o que é seu” (“honeste vivere, neminem laedere, suum cuique tribuere”)57.




  O princípio da socialidade reflete a prevalência dos valores coletivos sobre os individuais. O sentido social é uma das características mais marcantes do Código Civil de 2002, em contraste com o sentido individualista que condicionava o Código Civil de 191658. Assim sendo, o Código Civil de 2002 propõe que a norma de direito privado deve ser aplicada em um ambiente que favoreça os interesses sociais.




  O princípio da eticidade funda-se no valor da pessoa humana como fonte de todos os demais valores. O Código Civil de 2002 tem forte inspiração ética, dando ao juiz um poder muito grande, o qual pode resolver os casos concretos a partir de valores éticos, o que possibilita uma solução mais justa para pôr termo aos conflitos sociais. Abre-se espaço para valores como a equidade, a boa-fé, a probidade e a correção, que são priorizados59. E justamente por isso muitas vezes foi feita a opção “por normas genéricas ou cláusulas gerais, sem a preocupação de excessivo rigorismo conceitual, a fim de possibilitar a criação de modelos jurídicos hermenêuticos, quer pelos advogados, quer pelos juízes, para contínua atualização dos preceitos legais”60.




  O princípio da operabilidade leva em consideração que o direito é feito para ser efetivado, para ser executado. A ideia central desse princípio é tornar o direito mais eficiente e próximo da realidade, evitando embaraços na execução das normas. E no bojo do princípio da operabilidade está implícito o da concretitude, que é a obrigação que tem o legislador de não legislar em abstrato, deve legislar pensando no indivíduo61.




  1.11 Constitucionalização do direito civil




  A Constituição Federal redimensionou diversos institutos do direito civil, como a família, a propriedade e o contrato. Com isso, tanto o direito público como o direito privado devem observar os princípios fundamentais inscritos na Constituição Federal, a qual passa a ser o eixo norteador da interpretação de todo o Direito.




  Fala-se então no surgimento do denominado direito civil-constitucional, o qual estuda o direito privado à luz dos preceitos constitucionais. Como sintetiza Paulo Lôbo, o jurista deve “interpretar o Código Civil segundo a Constituição e não a Constituição segundo o Código Civil, como ocorria com frequência (e ainda ocorre)”62. Essa nova leitura rompe com a tradição privatista do século XIX, que via o direito civil como um sistema fechado e autônomo. Assim sendo, entende-se que a fonte primária do direito civil é a Constituição Federal, a qual dá nova roupagem ao direito civil.




  Nessa linha, a constitucionalização do direito civil é um processo que integra os princípios e valores consagrados na Constituição Federal às relações jurídicas de natureza privada. Tal fenômeno evidencia a imperiosa necessidade de releitura crítica do Código Civil e das leis especiais em conformidade com a tábua axiológica constitucional, fundada na dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), na solidariedade social (art. 3º, III) e na igualdade substancial (arts. 3º e 5º)63. Desse modo, como bem pontua Karl Larenz, as normas infraconstitucionais que se contrapõem a princípios constitucionais carecem de validade jurídica, salvo se puderem ser interpretadas conforme a Constituição64.




  No Brasil, a filiação é um exemplo claro de constitucionalização do direito civil. O Código Civil de 1916 fazia distinções entre filhos legítimos, ilegítimos e adotivos, realidade essa que foi profundamente modificada pela Constituição de 1988, que passou a orientar os direitos relacionados à filiação pelos princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade. Assim sendo, a partir da constitucionalização da matéria, todos os filhos passaram a ter os mesmos direitos, independentemente da origem da filiação, eliminando-se a distinção prejudicial que existia entre filhos legítimos, ilegítimos e adotivos. Tal avanço está consagrado no art. 227, § 6º da Constituição Federal, que dispõe expressamente que os “filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação”.




  Por conseguinte, a norma de direito civil deve ser interpretada e aplicada em conformidade com os princípios e valores constitucionais.




  1.12 Eficácia horizontal dos direitos fundamentais




  A teoria da eficácia horizontal dos direitos fundamentais, também conhecida pela expressão alemã Drittwirkung, propõe a aplicação dos direitos fundamentais às relações privadas, e não apenas nas interações entre indivíduos e o Estado (eficácia vertical)65.




  O surgimento da teoria da eficácia horizontal dos direitos fundamentais se deu no contexto jurídico alemão, tendo como marco inicial o famoso caso Lüth, julgado pelo Tribunal Constitucional Federal alemão em 1958. Nesse caso, o tribunal enfrentou uma controvérsia entre dois particulares, decidindo que os direitos fundamentais previstos na Constituição alemã não se limitavam às relações entre o Estado e o cidadão (eficácia vertical), mas também poderiam irradiar efeitos sobre as relações privadas, daí o termo eficácia horizontal. O tribunal afirmou que os direitos fundamentais deveriam informar todo o ordenamento jurídico, inclusive o direito privado, permitindo que valores constitucionais fossem considerados na interpretação e aplicação das normas civis66.




  A partir da Alemanha, essa concepção influenciou diversos ordenamentos jurídicos. Entretanto, os diferentes sistemas jurídicos adotam abordagens variadas quanto à eficácia dos direitos fundamentais nas relações privadas. No Brasil, é possível concluir que o Supremo Tribunal Federal considera que as normas definidoras de direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata (eficácia horizontal imediata ou direta). Isso significa que tais normas são suficientes para produzir efeitos entre os particulares, mesmo na ausência de regulamentação legislativa específica67. No direito estrangeiro, por outro lado, há países que adotam uma postura mais restritiva, defendendo a eficácia mediata ou indireta dos direitos fundamentais nas relações privadas68. Nesses sistemas, a aplicação dos direitos fundamentais entre particulares depende da intermediação legislativa, que ocorre por meio da edição de normas infraconstitucionais. Uma técnica frequentemente utilizada é a das cláusulas gerais, que funcionam como uma espécie de ponte interpretativa entre o texto constitucional e as normas infraconstitucionais, permitindo maior flexibilidade e adaptação às especificidades de cada caso69.




  Na jurisprudência brasileira existem muitos casos que foram resolvidos com a aplicação da teoria da eficácia horizontal dos direitos fundamentais. No Recurso Extraordinário 158.215/RS, no qual se discutiu a exclusão de um associado de uma cooperativa por conduta supostamente contrária aos estatutos da entidade, o Supremo Tribunal Federal decidiu que, mesmo em relações privadas, como entre uma cooperativa e seus associados, é necessário observar o devido processo legal e assegurar o direito à ampla defesa (art. 5º, LV da Constituição Federal). Ainda, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.815/DF, o Supremo Tribunal Federal afastou a necessidade de autorização prévia para publicação de biografias, asseverando que o “exercício do direito à liberdade de expressão não pode ser cerceado pelo Estado nem pelo vizinho, salvo nos limites impostos pela legislação legítima para garantir a igual liberdade do outro, não a ablação desse direito para superposição do direito de um sobre o outro”. Outro caso emblemático de aplicação da teoria da eficácia horizontal dos direitos fundamentais ocorreu no julgamento do Recurso Extraordinário 161.243-6/DF, em que se analisou conduta discriminatória por parte da empresa “Air France” contra um empregado brasileiro. No caso, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o princípio da isonomia deve ser aplicado às relações privadas, não podendo a empresa adotar práticas discriminatórias com base na nacionalidade.




  Vale ainda observar que a aplicação da eficácia horizontal dos direitos fundamentais pode levar a situações em que o magistrado se depara com colisão de direitos fundamentais. Quando isso ocorre, diante da colisão, é necessária a realização de ponderação dos interesses, devendo o Judiciário avaliar qual dos interesses deve prevalecer no caso concreto70.
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